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PORTARIAPROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 77 DE 19 DE MAIO DE 2022. Cessa Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante na forma que indica. O PROCURA-
DOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V, art. 143, inciso II, alínea “a” e “e” e seu 
Parágrafo Único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinado com o § 3º do Art. 4º, do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013.
CONSIDERANDO o art. 106, inciso VI e art. 123, da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Caucaia; CONSIDERANDO o art. 9º, da Lei Complementar nº 94, de 23 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre a gratificação pela execução de Trabalho Técnico Relevante. RESOLVE:  Art. 1º CESSAR, a partir de 19 de maio 
de 2022, a Gratificação Técnico Relevante concedida ao servidor BRUNO ROCHA SALES, matrícula 35951, ocupante do cargo de Agente de Suporte 
Gerencial, concedida através da Portaria nº 04, de 03 de janeiro de 2022. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a 19 de maio de 2022. GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 19 de maio de 2022. 
GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Procurador-Geral - OAB/CE nº 22.991. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretá-
rio Municipal de Finanças e Planejamento e Orçamento.

EXTRATO

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Procuradoria-Geral do Município torna público o 
Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2019.01.02.40. OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviços junto ao 
programa de apoio à justiça, de interesse do Município de Caucaia/CE, para atender o Termo de Convênio nº 10/2017, assinado em 17 de fevereiro de 
2017 com o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará oferecendo condições favoráveis tanto ao interesse da justiça como da sociedade caucaiense, con-
forme especificações constantes do anexo I do edital, parte integrante deste processo. CONTRATADA: MIKAELI FIGUEIREDO GONDIM. ASSINA 
PELA CONTRATANTE: VANIA ANGELO MOREIRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 79, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, além do disposto na cláusula 8ª do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 16 de maio de 2022. VANIA ANGELO MOREIRA
Ordenadora de Despesas da Procuradoria-Geral do Município.

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 57/2022, DE 19 DE MAIO DE 2022. DESIGNAR. ISABELLE PONTES TORRES DE MELO, para exercer a função de Fiscal e 
LILYANN MENEZES DA COSTA para exercer a função de SUPLENTE do Contrato. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANE-
JAMENTO E ORÇAMENTO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 34 da Lei n° 3.269, 
de 14 de julho de 2021. CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; CONSIDERANDO, que os órgãos públicos de-
vem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade. CONSIDERANDO: que sejam, 
preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública;  CONSIDERANDO que tenham atri-
buições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola 
de governo criada e mantida pelo poder público; CONSIDERANDO que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista e civil. CONSIDERANDO, que as principais atribuições dos Fiscais dos Contratos são: I - Verificar, de modo sistemático, 
o cumprimento das disposições do contrato, pela qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados e das ordens complementares ema-
nadas da CONTRATANTE, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência. II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas (bem 
como seus preços e quantitativos) se estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III – Resolver todos e quais-
quer casos singulares, duvidosos ou omissos, não previstos nos contratos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar direta ou indiretamente 
com o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa; IV - Tomar as providências necessárias para que a CONTRATADA mantenha, durante todo 
o período de vigência do contrato, a validade da garantia contratual, quando houver; V - Propor as medidas que couberem para a solução dos casos 
surgidos em decorrência de solução técnica na utilização de materiais ou prestação de serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, dentre elas, sugerir 
aplicação de penalidades; VI - Emitir termo circunstanciado de recebimento provisório e definitivo do objeto/serviço contratado; VII – Conferência dos 
documentos de habilitação da CONTRATADA, analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das parcelas e da execução do objeto para fins 
de empenho e pagamento; VIII - Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual, bem como relatório conclusivo 
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sobre a execução do contrato, devendo constar todas as ocorrências da execução. IX Realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais onde o contrato 
está sendo executado, a fim de constar a regular execução do contrato ou não, se necessário. Designar os senhores (as) abaixo especificados: RESOLVE
Art. 1º -  Designar, o(a) servidor(a) ISABELLE PONTES TORRES DE MELO, como FISCAL e o(a) servidor(a) LILYANN MENEZES DA COSTA 
como como suplente do contrato, celebrado entre o município de Caucaia, através da SEFIN, com a empresa, abaixo relacionados: 

N° CONTRATO EMPRESA OBJETO

01 2022.04.05.03-01 BL SOLUÇÕES LTDA AQUISIÇÃO DE PAPEL OFICIO A4 E A3 PARA ATENDER A SEFIN

Art. 2º - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA SECRETARIA FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, 19 DE MAIO DE 2022
GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento. 

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

PORTARIA DE N° 42, DE 18 DE MAIO DE 2022. O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE CAUCAIA no uso de 
suas atribuições que lhe são conferi das pelo art. 62, inciso II e art. 143, inciso II, alínea “a”, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Caucaia, 
combinado com o art. 4º inciso V do Decreto Nº 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO que o servidor relacionado não se encontra em 
estágio probatório, não responde a processo administrativo disciplinar nem sofreu punição disciplinar nos últimos dois anos e não se encontra cedido a 
outro ente federado, nos termos do art. 23 da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011; CONSIDERANDO ainda o cumprimento do interstício de que 
trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011, no período de 17/05/2021 a 17/05/2022. RESOLVE: Art. 1º PROGREDIR no Plano 
de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Gestão Pública o servidor:

Nome do Servidor Matrícula Cargo Situação Atual Situação Proposta

JOÃO CRISÓSTOMO MELO MOREIRA 40678 ARQUITETO AGNS-B5 AGNS-B6

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, em 18 de 
maio de 2022. DIEGO CARVALHO PINHEIRO - Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental. GEORGE VERAS BANDEI-
RA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 68/2022 – SSP, DE 11 DE MAIO de 2022. CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO A SERVIDOR. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu pará-
grafo único, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 4º, inciso VII, do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013; e, CONSI-
DERANDO as informações carreadas ao Processo Administrativo nº 2022.00.69.14; CONSIDERANDO o que dispõe o art. 29 da Lei nº 2.168, de 30 
de setembro de 2010; CONSIDERANDO o que dispõe a recomendação nº 07/2022 CGM, de 24 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO ao servidor ALVARO SILVA DE MELO, integrante da Polícia Municipal, matrícula nº 43540,  pelo título de 
Especialista no curso de GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, realizado pela FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA, com a carga horária de 500 
horas no percentual de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor do vencimento base do servidor. Art. 2º. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 11 de maio de 2022. Rodrigo Wilson Melo de Souza- Cel. PM - Secretário Municipal 
de Segurança Pública. George Veras Bandeira - Secretária Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

EXTRATOSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO. A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 
DE CAUCAIA TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.05.18.01, CUJO OBJETO É PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, ATRAVÉS DE CARTÃO ELETRÔNICO 
OU MICROPROCESSADO, DE INTERESSE DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO. CONTRA-
TANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO. CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINIS-
TRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI. VALOR: R$ 189.292,75 (cento e oitenta e nove mil, duzentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). 
PRAZO DE DURAÇÃO: 19/05/2022 A  19/08/2022. CAUCAIA/CE, 18 DE MAIO DE 2022. GERUSIA MAGNA MEDEIROS PROCÓPIO - 
ORDENADORA DE DESPESAS SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO.

EXTRATOSCOMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o 
Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2017.02.14.023. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO A RUA SÃO VICENTE DE PAULA, 
Nº 40, ARATURI, CAUCAIA/CE, DESTINADO AS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMNETO DA ESCOLA MARIA ANDRADE, JUNTO A SE-
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CRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. CONTRATADO: RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS. ASSINA PELO CON-
TRATANTE: ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 79, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, além do disposto na cláusula 10ª do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 19 de maio de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES 
SANTANA - Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. A Prefeitura Municipal de Caucaia, através da Secretaria Municipal de Educação torna público o 
Extrato da Rescisão referente ao Contrato n° 2017.03.09.001. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO FISCAL E CONTROLE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO CON-
TRATADO: MÉTODO CONTABILIDADE E CONSULTORIA SS LTDA - ME. ASSINA PELO CONTRATANTE: ERIDAN DE PAULO MENDES 
SANTANA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 79, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na cláusula 10ª 
do contrato celebrado entre as partes. Caucaia/CE, 01 de abril de 2022. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA - Ordenadora de Despesa da 
Secretaria Municipal de Educação.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – AVISO DE PUBLICAÇÃO SEM EFEITO – TORNA-SE SEM EFEI-
TO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.04.15.007-SEJUV, QUE CIRCULOU NO DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, EDIÇÃO DO DIA 06/05/2022, ANO XXI, Nº 2459 – PÁG. 23, HAJA VISTA EQUIVOCO COMETIDO DURAN-
TE O ENVIO DE DOCUMENTOS PARA PUBLICAÇÃO. WAGNER VIEIRA VIDAL – PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

EXTRATO DE RESCISÃO - ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE RESCISÃO N° 2021.07.27.02-01 - SMS 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR E GRUPO COMPRESSOR PARA UNIDADES DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADA: DIOTEC COMERCIO E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 00.087.877/0001-61. FUNDAMENTO LEGAL: A RESCISÃO CONTRATUAL EM QUESTÃO EN-
CONTRA AMPARO NO DISPOSTO DA CLÁUSULA (SEXTA) DO REFERIDO INSTRUMENTO, COM BASE NOS ARTIGOS 78 INCISO XII E 
79 INCISO I DA LEI 8.666/93. CAUCAIA/CE, 01 DE MARÇO DE 2022. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA.

****
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PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho
VICE-PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO – GABPREF
Francisco José Caminha Almeida

GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE
Francisco Evandson Teixeira Lima

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
Roberto Vieira Medeiros

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA – SAGPT
Ana Cláudia Ferreira Moura

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM
Joanne Cardoso de Oliveira

OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS
Zozimo Luís de Medeiros Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME
Sérgio Akio Kobayashi

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRABALHO – SDST
Ana Natécia Campos Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN
George Veras Bandeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM
Diego Carvalho Pinheiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
André Luiz Daher Vasconcelos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E CULTURA – SETCULT
Yrwana Albuquerque Guerra

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE – SPT
Milena Maciel Martins

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR
Sebastião Conrado da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E JUVENTUDE – SEJUV
Mickaue Franklin Bezerra

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
Rodrigo Wilson Melo de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV
Raquel Duarte Rodrigues

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT
Jesus Andrade Mendonça

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC
Mirela Zaranza de Sousa

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC
Leandro Alves de Araújo
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